
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DIVULGA

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo: nº 13529/2026.
Identificação do CidadES: 2026.016E0800001.10.0010.
Inexigibilidade de Licitação N°: 012/2026.
Respaldo Legal: Parágrafo único do Art. 72 e Artigo 74, inciso III, alínea ‘f’ da Lei nº 14.133/2021.
Empresa Contratada:  MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA – LEMA, inscrita 
no CNPJ nº 14.813.501/0001-00.
Valor: R$ 43.200,00 (Quarenta e três mil e duzentos reais)
Objeto:  Contratação de empresa prestadora de serviços de consultoria de valores mobiliários, em 
conformidade com os ditames da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) nº 19, de 25 
de fevereiro de 2021, e com o disposto no artigo 24 da Resolução CMN nº 5.272/2025, no que se 
refere à habilitação junto à CVM como Consultoria de Valores Mobiliários.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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